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ESTADO DE GOIÁS 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE N. ,DE 87 DE DE 2004. 

Valida os atos pedagógicos 
praticados e prorroga a renovação 
de reconhecimento do Colégio 
Auxilium. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições legais e, tendo em vista o Parecer n. 271/2004 aprovado em 
reunião Plenária, realizada em 21/05/2004 exarado no Processo n. 21929645/2002, 

RESOLVE 

Art. 1° Validar os atos pedagógicos praticados no ano de 2003, 
pelo COLÉGIO AUXILlUM, localizado na Rua 14 de julho, n. 830, Centro, em 
Anápolis, mantido pelo Colégio Auxilium, referente ao Ensino Fundamental de 
1 a a 8a séries e o Ensino Médio. 

Art. 2° Prorrogar a renovação de reconhecimento, por 02 (dois) 
anos, a partir de 2004, do Ensino Fundamental de 1a a 8a séries e o Ensino Médio, 
do referido Estabelecimento de Ensino. 

Art. 3° A presente Resolução entra em vigor na data de sua 
aprovação. 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE 
GOIÁS, em Goiânia, aos ~'/ dias do mês de Ufa/f) de 2004. 
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